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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE CONDUÇÃO DE VEfcULOS

DA FROTA OFICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 5! REGIÃO, QUE ENTRE SI FAZEM A

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA S! REGIÃO E A EMPRESA D&L SERViÇOS

DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

Pelo presente Termo Aditivo, a União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

QUINTA REGIÃO, sediado na Rua Bela V ista do Cabral, 121, Bairro de Nazaré, Salvador/BA.,

inscrito no CNPJ sob o nº 02.839.639/0001-90, neste ato representada por seu D iretor-Geral,

O rocil Pedreira Santos Júnior, denom inado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa D&L

SERViÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, sediada na Rua Tibúrcio Cavalcante, n2 2902,

D ionísio Torres, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 09.172.237/0001-24, neste ato

representada por sua procuradora, Luanna Simões Pereira, CPF nº 004.150.423-21, denom inada

CONTRATADA, 'tendo em vista o que consta do Processo 1530/2022, Pedido de Providência
t •

5072/2023, D ISPENSA Nº 001/22, com base no art. 24, inciso XI, da Lei n° 8.666/93, têm entre si

justo e acertado o seguinte:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIG£NCIA - O prazo de que cuida a

C láusula Primeira do Terceiro Termo Aditivo fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com início

em 01/08/2023 e térm ino em 31/07/2024.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO- Ficam assegurados o direito ao

reajuste e o direito à repactuação, previstos na cláusula Quinta do Contrato, Doc. 60, PROAD

1530/2022.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Para atender às despesas decorrentes

deste aditivo, a CONTRATANTE em itiu a favor da CONTRATADA as notas de empenho

2023NEO00082 e 2023NEO00376.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos necessários para quitação dos comprom issos assum idos para os

próximos exercícios serão consignados na Lei O rçamentária Anual de 2024, em atenção ao

princípio da anualidade.
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c L Á U S U L A Q U A R T A - D A , R A T IF IC A Ç Ã O - F ic a m ra tif ic a d o s o s d e m a is te rm o s d o co n tra to o ra

a d ita d o , fo rm a n d o co m o p re s e n te u m só d o cu m e n to p a ra to d o s o s fin s e e fe ito s le g a is .

E , p o r e s ta re m d e p le n o a co rd o co m to d a s a s c lá u s u la s e s tip u la d a s , à s q u a is d o ra v a n te s e o b r ig a m ,

a s s in a m o p re s e n te in s tru m e n to , e m 0 2 (d u a s ) v ia s .
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